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Lei Municioal n'2.024. de 2l de novembro de 2024.

"Estima a Receitd e faa a Despesa do Município de

CÁTOLÉ DO ROCHA para o *ercício de 2025 e

delermina outros providências. "

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de

suas atribuições legais; FAÇO SABER a que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO e PROMULCO a presente Lei:

TITULO I
DISPOSIÇÃO GERAL

Art. l" - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do MunicÍpio de CATOLÉ oo nOCUe-pg pam o exerclcio de 2025.

I. Orçamento Fiscal e;

II. Orçamento da Seguridade Social, ambos referentes aos seus respectivos órgâos.

TITULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGIJRIDADE S(rcIAL

Capítulo I
ESTIMATTVA DA RECf,ITA

ArL 2'- A Receita Total do MunicÍpio para o exerclcio de 2025 é estimada no valor de R$ 145.000.000,00 (cento e quarenta e

cinco milhões de reais).

Art. 3' - As Receitas deconerão da anecadaçiio de Tn:butos, ouFas Receitas, Transferências Correntes e de Capital, na forma

da Legislação vigente, e discriminadas na Tabela I, com a estimativa constante do seguinte desdobramento:

RECEITA 2025
TABELA I

Capitulo II
FIXAÇÃO DA DESPESA

Art, 4" - A Despesa Total é fxada no valor de R.S 145.000.000,00 (cento e quarenta e cinco milhões de reais).

Paúgralo únlco -No valor da despesa, está consignada a importância de R$ 50.000 (Cinquenta mil reais), que serviÉ como

Reserva de Contingênci4 a ser usada como fonte de recurso orçamentário para a abertura de créditos adicionais, nos

termos dos arts. 40 a 46 daLei 4.320 de I ? de março de 1964.

ArL 5o - A despesa fixada será realizada por conta de Recursos previstos no aÍigo 3o desta Lei, e sua execução orsarnentária e

financeira observará a discriminação constante na Tab€lâ Il:

CODICO Dt.scRrçÃo DA RECETTA VALOR
§Ue-tOtAL lexceto int'a-orçamentária) 157.751 .800,00

lsu e-rorer- NIRA-oRÇAMENTÁRrA 0,00

FUB-ToTAL DEDUÇÔES - 12.751 .800,00

TTOTAL GERAL 145.000.000.00

Praga Sérgio Maiâ, n"6ó - Cenúo - Crtolé do Rocha/PB
CNPJ n' 09.0ó7.5620001-27 - Contdos: (81) 3,t41-1202 e sabinetc'A catol.dor()châ.pb.sor br



ICATO DOROCHA.PBIru
GABINETE DO

PREFEITO
DESPESA POR PODER E ORGAO

ArL ó" - Ficam determinadas como Fontes de RecuÍsos Financeiros, as especificações a seguir com os seus respectivos códigos

constantes da Tabela lII.

RECEITAS POR FONTE DE RECURSOS
TABELA III

DEscRrÇÃo Do oRGÃo FISCAL SEGURJDADE TOTAL
CAMARA MUNICIPAL 5.4E0.000.00 0,00 5.480.000,00
GABTNETE DO PREFEITO 3.260.000,00 0,00 3.260.000,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMTNISTRAÇÃO 2.870.000,00 0,00 2.870.000,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE FTNANÇAS 6.490.000,00 0,00 ó.490.000,00
SECRETARIA MUNIcIPAL DE EDUcAÇÃo 49.200.000,00 0,00 49.200.000,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 0,00 15.470.000,00 r 5.470.000,00
SECRETARIA MI.JNICIPAL DE OBRAS E TNFRA
ESTRUTURA

15.920.000.00 0,00 15.920.000,00

SEC.MUN.DE AGRICULTURA, REC.HIDRICOS,
INDUSTRTA E coMÉRcto

4.075.000,00 0,00 4.075.000,00

SECRETARIA MI.,N. DE ASSISTÊNCIÂ SoCIAL 70.000,00 3.350.000,00 3.420.000.00
SECRETARIA MI.JNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 1.980.000,00 0,00 L980.000,00
MANUTENÇÃo Do FI.INDo MUNICIPAL DE SAÚDE 0,00 25.745.000,00 25.745.000,00
MANUT. DO FUNDO MUNIC. DE ASSISTENCTA SOCIAL 0,00 4.080.000,00 4.080.000,00
SECRETARIA MI.JNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
GESTÂo

1.000.000,00 0,00 1.000.000.00

SECRETARIA MLTNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 5.360.000,00 0,00 5.360.000,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E
MOBILIDADE URBANA

600.000.00 0,00 ó00.000.00

RESERVA DE CONTINGENCIA 50.000,00 0,00 50.000,00
TOTAL GERÁL 96.355.0,00,00 4E.645.000,00 145.0,00.000,00

DEscRrÇÂo DA rurÇÃo FISCAL §EGURIDADE TOTÀL
Administração l3.620.000,00 b,oo 13.620.000,00
Agriculturâ i.g5o.ooo.oo p,oo 3.950.000,00
Assistência Social 0,00 F.4lo.ooo,oo 7.430.000.00
Comércio e Sewiços 295.ooo,oo P,oo 295.000.00
Cultura 5. 165.000,00 h,oo 5.1ó5.000,00
Desporto e LazeÍ 2.645.000,00 p.oo 2.645.000,00
Educação 48.535.000,00 b,oo 48.535.000,00
Energia 10.000,00 P,oo t0.000,00
Gestão Ambientâl r2s.ooo,oo P,oo 125.000,00
Habitação 70.000,00 P.oo 70.000,00
Legislâtiva s.48o.ooo,oo b,oo 5.480.000,00
Reserva de Contingência 50.000,00 lo,oo 50.000,00
Saúde 0,00 h r .2 r5.ooo,oo 41.215.000,00

Segurança Pública r5o.ooo,oo lo,oo 150.000,00
Transporte s65.ooo,oo lo,oo 5ó5.000.00

Urbanismo r 5.695.000,00 lo,oo 1s.695.000.00

TOTAL GERÂL 9ó.Jss.ooo,oo hs.64s.ooo,oo 145.m0.m0,00

FONTE DE RECURSCI VALOR
Recursos não Vinculados de Impostos 66.537.t00.00
Transferências do FLINDEB - Impostos e Trànsferências de lmpostos 25.000.000,00

Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 1.700.000.00

Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 8.300.000,00

Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAB 400.000,00

Recursos de Precatórios do FLTNDEF 29.000,00

Transferência do Salário.Educação 1.900.000,00
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Transferências de Recunos do FNDE referentes ao Programa DinheiÍo DiÍeto na Escola (PDDE) 5.000,00
Transferências de Recursos do FNDE ref€Íentes ao Programa Nacional de Alimentação EscolaÍ
(PNAE)

550.000,00

TransfeÉncias de RecuÍsos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transpoíe
Escolar (PNATE)

2ó0.000.00

Outras Transferências de Recursos do FNDE 480.000.00
TransfeÉncias do Govemo Federal referentes a Convênios e lnstrumentos Congêneres
vinculados à Educação

380.000.00

TransfeÉncias do Estado refercnles a Convênios e Instrumentos CongêneÍes vinculados à
Educaçâo

1.100.000,00

TransfeÉncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS pmvenientes do Govemo Federal - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços hiblicos de Saúde

19. r25.000,00

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Federal - Bloco de
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

1.210.000,00

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Covemo Federal - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Recursos destinados ao enfrentamento da
COVID-I9 no bojo

40.000.00

TransfeÉncias provenientes do Govemo Federal destinadas ao vencimento dos ag€ntes
comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias

2.940.000,00

Assistência financeira da União destinada à complementaçilo ao pagamento dos pisos salariais
para profissionais da enfermagem

990.000,00

Transferências do Govemo Federal referentes a Convênios e lnstÍümentos Congêneres
vinculados à Saúde

83.000,00

Transferências do Estâdo referentes a Convênios e InsÍumentos Congênercs vinculados à Saúde 647.000,00
Transfer€ncia de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 2.0ó5.000,00
Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 175.000,00
Transferências de Convênios e lnstrumentos Congêneres vinculados à Assistência Social 105.000,00
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 1.991.500,00
Outras Transferências de Convênios ou lnstnmentos Congêneres dos Estados 861.500.00
Transferência Especial da União 2.160.000,00
Transferência Especial dos Estados 2.320.000,00
Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC n" 195D022 - Art. 5' - Audiovisual 220.000,00
TransfeÉncias Destinadas ao Setor culhral - LC n' l95DO22 - Arr 8P - Demais Setores da
Cultura

85.000,00

Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei n" 14.399D022 250.000,00
Transferências da União Referentes às paÍicipações na exploração de Petróleo e Grís Nanrral
destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997

1.080.000,00

Recunos da Contribuição de lntervenção no Domínio Econômico - CIDE 10.900.00
Recursos da Contribuiçâo para o Custeio do Serviço de lluminação Pública - COSIP 2.000.000,00

TOTÂLGERÀL t45.000.000.00

II

ArL 7' O Poder Execüivo fica autorizado a:

Realizar Operações de Crédito por antecipação da Receit4 até o valor fixado nesta Lei, de acordo com Resoluçâo no

078, de 0l dejulho de 1998, do Senado Federal e alterada pela Resolução M3l2001.

Abrir Créditos Suplementares, pam atender insuficiências nas suas Dotaçõ€s Orçamentárias, até o limite de 509,o

(cinquenta por cento), do total da despesa fixada para cada um dos dois poderes, em consonância com o que determina

os aÍigos 40 e 45 dâ Lei Federal n'4.320, de 17 de março de 1964.

Reprogramar os saldos financeiros decorrentes até 3ll122024, pÍovenient€s de operações de créditos e convêrios,

Quando a abertura de cr&itos suplementaÍ e especiais ocorrer para atender dotações vinculadas a despesas de convênios

e fundos especiais serão uülizados os recursos oriundos de suas respecüvas fontes, os créditos suplementaÍ€s abertos

com esta fmalidade não serão computados no percentual fixado neste aÍigo.
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ArL 8o - Esta Lei entra em vigor a partir de l" de janeiro de2025.

ArL 9'- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabirrete do Prefeito Constitucional de Catolé do Rocha/PB ,21 de novembro de 2024

Lauro Adolfo Moia Serafim
P r efe it o C onst itu c i on a I
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